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Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o Município de Sagrada Família e a empresa Buscar Assessoria Ltda


O Municipio de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº.99, no Município de Sagrada Família /RS, através de seu Prefeito Mauro Rogerio Ferrari Galatto, residente e domiciliado no municipio de Sagrada Família, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e BUSCAR ASSESSORIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, CNPJ nº 23.890.638/0001-40, com sede na Rua Ijui, 361, centro, em Derrubadas - RS, neste ato assinado pelo seu Sócio/Gerente, Inacio Mácson Fuhr, e CPF 67847838087, de ora em diante denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Disposições Legais
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 artigo 75 inciso II e vincula-se diretamente a Dispensa de Licitação Nº. 67/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoramento administrativo na área tributária do munícipio, compreendendo a realização dos seguintes trabalhos: análise das Guias Modelos A e B, revisão e atualização da matriz tributária do ITR - Imposto Territorial Rural, revisão do INCRA, Programa de Integração Tributária - PIT com ações de educação fiscal e, se necessário, prestar assessoramento na elaboração de recursos administrativos junto aos órgãos estaduais e federais em matérias relacionados ao objto deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da forma de prestação dos serviços
I - Os serviços ora contratados, deverão ser prestados junto a Administração Municipal, mediante a disponibilização dos serviços profissionais pela CONTRATADA, por todos os meios de comunicação, quer prestado nas dependências da mesma, quer mediante comparecimento em dias a serem previamente definidos e agendados entre as partes.
II - Os serviços de educação fiscal compreendem a realização de palestras junto as escolas das redes municipais e estaduais com o desenvolvimento de atividades pedagógicas, bem como a realização de palestras de orientação junto a comunidade em geral.




CLÁUSULA QUARTA – Das condições para a prestação dos serviços
A CONTRATADA obriga-se a manter estrutura técnica, capaz e habilitada à prestação dos serviços ora contratados, bem como fornecer todos os materiais necessários para a execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – Da responsabilidade técnica
A responsabilidade técnica pela prestação dos serviços, colocados a disposição do CONTRATANTE, caberá a CONTRATADA, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – Do preço dos serviços, forma de pagamento, reajuste e acréscimos legais.
O valor do presente contrato será de R$ 9.000,00 que será pago da seguinte forma: 12(nove) parcelas mensais de R$ 750,00. Todas as parcelas serão pagas até o 10 (decimo) dia do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal, através de boleto bancário ou deposito bancário em conta a ser oficialmente informada pela contratada à tesouraria do Municipio.
I – A CONTRATADA deverá providenciar, tempestivamente, toda a documentação necessária à liquidação da despesa, na forma da legislação em vigor, que será entregue ao CONTRATANTE, para o respectivo pagamento, nas condições e prazos ora pactuados, para fins de liquidação.
II – Durante o período deste contrato não haverá reajuste do preço ora contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do prazo contratual para a realização dos trabalhos
O prazo para a execução total dos trabalhos objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – Das penalidades
Caso de inexecução parcial ou total do presente contrato, por parte da CONTRATADA, além das demais medidas e penalidades previstas na legislação, esta ressarcirá o CONTRATANTE, no valor correspondente a multa de 5% do valor consignado na cláusula sexta deste contrato.

CLÁUSULA NONA – Da rescisão
O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses previstas nos artigos O artigo 137 da Lei 14.133/21 trata das hipóteses de rescisão contratual, aplicáveis a qualquer contrato administrativo, inclusive os feitos por dispensa de licitação:
Art. 137. O contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – por razões de interesse público;
III – por inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais;
IV – por razões unilaterais da Administração, nos termos da lei;
V – por caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.





CLÁUSULA DECIMA – Da dotação orçamentária
A despesa da presente contratação correrá à conta de dotação orçamentária:
 Projeto Atividade: 2009
Elemento Reduzido: 554

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do foro
Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Palmeira das Missões.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


Sagrada Família/RS, 11 de junho de 2025.



_____________________________________________________________
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal CONTRATANTE



___________________________________________
BUSCAR ASSESSORIA LTDA
CONTRATADO





